
INDICAÇÃO nº 150/2019 
 

Senhores Vereadores, 

Senhor Prefeito Municipal 
 

No exercício de suas funções e na forma regimental, o 

Vereador que abaixo subscreve 

 

INDICA 

 
 

ao Senhor Prefeito Municipal que determine ao 

Departamento Competente para que, após estudo e projeto de viabilidade, realize 

pavimentação com calçamento na estrada vicinal da Linha Marilia, passando pelas 

propriedades Calegari, Pandolfi e Roberto.   

 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Senhores Vereadores! 

Senhor Prefeito! 

 

 
 

As referidas estradas vicinais necessitam urgentemente da 

pavimentação indicada, para que possam, os produtores, escoar sua produção com maior 

praticidade e segurança. 

 

 
Plenário da Câmara de Vereadores de Dois Vizinhos- PR, 

em 26 de junho de 2019.  

 

 

 

 

 

 

    Juarez Alberton 

           Vereador 


